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n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 16 
de janeiro de 2013, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira da Base Aérea n.º 5;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-
tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante da Base Aérea n.º 5, Coronel PILAV 059563 -C Paulo José 
Reis Mateus, a competência para autorizar a realização de despesas com 
empreitadas de obras públicas, locação e aquisição de bens e serviços, 
que me foi subdelegada pela alínea a) do n.º 2 do Despacho n.º 846/2013, 
de 7 de janeiro de 2013, do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 
2013, até ao montante de € 100.000,00.

3 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego 
na entidade designada no ponto anterior, pelo montante aí indicado, a 
competência relativa à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados que me foi subdelegada pela alínea b) do n.º 2 do 
Despacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 11, de 16 de janeiro de 2013.

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 2 de janeiro de 
2013, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

6 de fevereiro de 2013. — O Comandante, João José Carvalho Lopes 
da Silva, TGEN/PILAV.

206776229 

 Comando de Pessoal da Força Aérea

Direção de Pessoal

Declaração de retificação n.º 261/2013
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho (extracto) 

n.º 7197/2011, referente ao SAJ PA RES -QPfe 019353 -E, António Ma-
nuel Pereira da Costa Pinto, inserto no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 92, de 12 de maio de 2011, na p. 20546, retifica -se que onde se lê 
«aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO, tendo em con-
sideração as disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último 
diploma e a norma interpretativa estatuída no Artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 239/06, de 22DEZ, e em conjugação com o n.º 10 do Artigo 19.º da 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31DEZ» deve ler -se «aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 197 -A/03, de 30 de agosto, tendo em consideração as disposições tran-
sitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa 
estatuída no Artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22 de dezembro».

20 de fevereiro de 2013. — Por delegação do Comandante de Pessoal 
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

206778351 

 Declaração de retificação n.º 262/2013
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho (extracto) 

n.º 7198/2011, referente ao SCH MMA RES -QPfe 018115 -D António Luís 
dos Santos Monteiro, inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 92, de 
12 de maio de 2011, a p. 20546, retifica -se que onde se lê «aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO, tendo em consideração as disposi-
ções transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma in-
terpretativa estatuída no Artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ, 
e em conjugação com o n.º 10 do Artigo 19.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 
31DEZ» deve ler -se «aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30 de agosto, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa es-
tatuída no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22 de dezembro».

20 de fevereiro de 2013. — Por delegação do Comandante de Pessoal 
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

206778424 

 Declaração de retificação n.º 263/2013
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho (extracto) 

n.º 7199/2011, referente ao SCH MMA RES -QPfe 029437 -D Florêncio 
dos Santos dos Reis, inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 92, de 
12 de maio de 2011, a p. 20546, retifica -se que onde se lê «aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO, tendo em consideração as disposi-
ções transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma in-
terpretativa estatuída no Artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ, 
e em conjugação com o n.º 10 do Artigo 19.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 
31DEZ» deve ler -se «aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 
30 de agosto, tendo em consideração as disposições transitórias previstas 
no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa estatuída no 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22 de dezembro».

20 de fevereiro de 2013. — Por delegação do Comandante de Pessoal 
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

206778449 

 Declaração de retificação n.º 264/2013
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho (extracto) 

n.º 7201/2011, referente ao SMOR OPSAS RES-QPfe 033837-A, Carlos 
Augusto Salvado Pires, inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 92, 
de 12 de maio de 2011, na p. 20546, retifica-se que onde se lê «aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, de 30AGO, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma e a 
norma interpretativa estatuída no Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 239/06, de 
22DEZ, e em conjugação com o n.º 10 do Artigo 19.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31DEZ» deve ler-se «aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, 
de 30 de agosto, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa es-
tatuída no Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 239/06, de 22 de dezembro».

20 de fevereiro de 2013. — Por delegação do Comandante de Pessoal 
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

206778473 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Declaração de retificação n.º 265/2013
Por ter saído com inexatidão o despacho n.° 15541-A/2012, de 29 de 

novembro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.° 235, de 5 
de dezembro de 2012, retifica-se que onde se lê, «...Nota curricular, 
Nome: Manuel Jarmela Paios...» deve ler-se «... Nota curricular, Nome: 
Manuel Jarmela Palos...»

20 de fevereiro de 2013. — O Ministro da Administração Interna, 
Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva.

206778132 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3218/2013
Nos termos das disposições conjugadas do n.º 2 e 4 do artigo 8.º e do 

artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 86-A/2011, de 12 de julho, que aprova a Lei 
Orgânica do XIX Governo Constitucional, dos artigos 35.º a 41.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, com a última redação dada pela Lei n.º 30/2008, de 
10 de julho, e dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com a última 
redação dada pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho, delego:

1. No Secretário de Estado Adjunto, da Economia e Desenvolvimento 
Regional, António Joaquim Almeida Henriques, com faculdade de sub-
delegação, as seguintes competências:

1.1. As competências que por lei me são atribuídas relativamente a 
todas as matérias e à prática de todos os atos respeitantes aos seguintes 
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serviços, organismos e entidades, incluindo comissões, programas, 
estruturas de missão ou grupos de trabalho criados ou a criar no seu 
âmbito:

a) Instituto Financeiro do Desenvolvimento Regional, I. P.;
b) Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional, em 

matéria de desenvolvimento regional e de fundos comunitários;
c) Direções Regionais da Economia, com exceção dos assuntos re-

lativos à qualidade, à metrologia, à indústria, ao empreendedorismo, à 
competitividade e à inovação, à área energética, aos recursos geológicos 
e mineiros e ao turismo;

d) Direcção-Geral das Atividades Económicas, nas áreas relativas ao 
desenvolvimento regional, ao comércio e aos serviços;

e) IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação, I.P., nas 
áreas relativas ao comércio e aos serviços;

f) Autoridade de Segurança Alimentar e Económica;
g) Direcção-Geral do Consumidor;
h) Conselho Nacional do Consumo.

1.2. Competência para despachar os assuntos relacionados com:
a) Desenvolvimento regional;
b) Quadros comunitários de apoio e o Quadro de Referência Es-

tratégico Nacional (QREN) no âmbito da temática da valorização do 
território (POVT-QREN – Programa Operacional Temático Valorização 
do Território) e dos Programas Operacionais Regionais;

c) Quadro Comunitário de Apoio (QCA III), relativamente aos pro-
gramas operacionais transferidos para as autoridades de gestão sob a 
tutela do Secretário de Estado Adjunto, da Economia e do Desenvol-
vimento Regional;

d) Fundo de Coesão;
e) Conjunto dos programas de iniciativa comunitária com incidência 

em Portugal;
f) Programa Revitalizar, incluindo o Sistema de Recuperação de 

Empresas por Via Extrajudicial (SIREVE);
g) Programa de iniciativa comunitária INTERREG;
h) Fundo de Modernização do Comércio, assegurando a concessão 

dos respectivos apoios;
i) Intervenção Operacional Comércio e Serviços (IOCS) integrada no 

Programa de Modernização do Tecido Económico do Quadro Comuni-
tário de Apoio II e criada pelo Decreto-Lei n.º 99/94, de 19 de abril, e 
demais legislação complementar;

j) Fundo Jessica;
k) Plataforma de Acompanhamento das Relações na Cadeia Agroa-

limentar (PARCA).

1.3. E ainda:
a) As competências específicas que me são conferidas na qualidade 

de Ministro Coordenador da Comissão Ministerial de Coordenação do 
Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN);

b) As competências específicas que me são conferidas na qualidade 
de Ministro Coordenador da Comissão Ministerial de Coordenação do 
Programa Operacional Temático Valorização do Território (POVT), para 
acompanhar a gestão corrente do referido programa operacional e para 
apreciar e decidir os recursos dos actos praticados pela autoridade de 
gestão do mesmo, em articulação com o Secretário de Estado das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, nas áreas das obras públicas, 
transportes e comunicações;

c) As competências específicas que me são conferidas na qualidade 
de Ministro Coordenador da Comissão Ministerial de Coordenação dos 
Programas Operacionais Regionais do Continente (PO), para acompanhar 
a gestão corrente dos referidos programas operacionais e para apreciar 
e decidir os recursos dos actos praticados pela autoridade de gestão dos 
mesmos, em articulação com o Secretário de Estado do Empreendedo-
rismo, Competitividade e Inovação, nas áreas do empreendedorismo, 
competitividade e inovação.

1.4. Sem prejuízo das competências que por lei são atribuídas ao 
Conselho de Ministros e ao Ministro de Estado e das Finanças, e bem 
assim do disposto nos n.ºs 11 e 11.2 do presente despacho, as compe-
tências que me estão legalmente atribuídas relativamente à definição 
de orientações e ao exercício de poderes de superintendência e tutela, 
nos termos da legislação aplicável, na empresa SIMAB - Sociedade 
Instaladora dos Mercados Abastecedores, S.A..

1.5. As competências que me estão legalmente atribuídas no que se 
refere à legislação nas áreas do desenvolvimento regional, do comércio 
e dos serviços, regime de preços dos bens e serviços (excepto no âmbito 
da energia, recursos geológicos e mineiros), designadamente no âmbito 
dos seguintes diplomas legais, na sua atual redação:

a) Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro (livro de reclama-
ções);

b) Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril (licenciamento zero), em 
matéria de comércio e serviços;

c) Decreto-Lei n.º 119/2009, de 19 de maio (espaços de jogo e de 
recreio);

d) Decreto-Lei n.º 134/2009, de 2 de junho (centros telefónicos de 
relacionamento call centers);

e) No âmbito das competências sectoriais delegadas, as competências 
estabelecidas no Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de maio, na sua redação 
atual, no âmbito da avaliação de impacte ambiental.

1.6. Proferir o despacho previsto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 123/2010, de 12 de novembro, que cria um regime especial aplicável 
às expropriações necessárias à realização das infraestruturas referidas 
no artigo 1.º do diploma citado.

1.7. Nos termos do Código das Expropriações, a competência para a 
declaração de utilidade pública das expropriações e das servidões admi-
nistrativas requeridas pelos organismos, serviços e entidades referidos 
nos pontos 1.1 a 1.4, bem como a atribuição do carácter de urgência e a 
autorização da posse administrativa dos bens expropriados.

2. No Secretário de Estado do Emprego, António Pedro Roque da 
Visitação Oliveira, com faculdade de subdelegação, as seguintes com-
petências:

2.1. As competências que por lei me são atribuídas relativamente a 
todas as matérias e à prática de todos os atos respeitantes aos seguintes 
serviços, organismos e entidades, incluindo comissões, programas, 
estruturas de missão ou grupos de trabalho criados ou a criar no seu 
âmbito:

a) Direcção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho;
b) Autoridade para as Condições do Trabalho;
c) Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.;
d) Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu, I. P.;
e) Instituto de Informática, I. P.;
f) Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I. P.;
g) Conselho Nacional da Formação Profissional;
h) Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego;
i) Centro de Relações Laborais;
j) Agência Nacional para a Gestão do Programa Aprendizagem ao 

Longo da Vida;
k) Programa Operacional Potencial Humano (POPH) do Quadro de 

Referência Estratégico Nacional (QREN).

2.2. As minhas competências relativas a programas extintos ou em fase 
de extinção, no que respeita a quaisquer assuntos pendentes ou decisões 
que decorram da situação em que aqueles se encontram:

a) Gabinete de Gestão EQUAL;
b) Programa Operacional de Emprego, Formação e Desenvolvimento 

Social (POEFDS);
c) Intervenções desconcentradas do emprego, formação e desenvol-

vimento social.

2.3. As competências para aprovar e autorizar o funcionamento dos 
cursos de especialização tecnológica, nos termos da legislação aplicável.

2.4. As competências que me estão legalmente atribuídas no que se 
refere à legislação nas áreas do emprego, laboral e da formação profis-
sional, designadamente, no âmbito dos seguintes diplomas legais, na 
sua redação atual:

a) Código do Trabalho, e legislação complementar, entre outras, 
no que concerne à autorização para laboração contínua, nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 16.º e à emissão de despacho relativo à 
fixação de serviços mínimos, nos termos do no n.º 1 e na alínea b) do 
n.º 2 do artigo 537.º, conjugado com o disposto na alínea a) do n.º 4 
do artigo 538.º;

b) Decreto-Lei n.º 18/2010, de 19 de Março (Programa de Estágios 
Profissionais na Administração Pública Central - PEPAC).

2.5. Nos termos do Código das Expropriações, a competência para a 
declaração de utilidade pública das expropriações e das servidões admi-
nistrativas requeridas pelos organismos, serviços e entidades referidos 
nos pontos 2.1 e 2.2, bem como a atribuição do carácter de urgência e a 
autorização da posse administrativa dos bens expropriados.

3. No Secretário de Estado do Empreendedorismo, Competitividade 
e Inovação, Franquelim Fernando Garcia Alves, com faculdade de sub-
delegação, as seguintes competências:

3.1. As competências que por lei me são atribuídas relativamente a 
todas as matérias e à prática de todos os atos respeitantes aos seguintes 
serviços, organismos e entidades, incluindo comissões, programas, estru-
turas de missão ou grupos de trabalho criados ou a criar no seu âmbito:

a) Direcção-Geral das Atividades Económicas, com exceção dos 
assuntos relativos à coordenação das relações internacionais, incluindo 
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os assuntos europeus, no âmbito de atuação do Ministério da Economia 
e do Emprego, ao acompanhamento dos contratos de contrapartidas em 
execução, ao desenvolvimento regional, ao comércio e aos serviços, e 
à área energética, aos recursos geológicos e mineiros;

b) Direcções Regionais da Economia, nas áreas relativas à qualidade, 
à metrologia, à indústria, ao empreendedorismo, à competitividade e à 
inovação;

c) Instituto Português da Qualidade, I. P.;
d) Instituto Português da Acreditação, I. P.;
e) IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação, I.P., com 

exceção dos assuntos relativos ao comércio e aos serviços;
f) Conselho Nacional para o Empreendedorismo e a Inovação;
g) Comissão de Avaliação e Acompanhamento de Projetos de Inte-

resse Nacional.

3.2. Sem prejuízo das competências que por lei são atribuídas ao 
Conselho de Ministros e ao Ministro de Estado e das Finanças, e bem 
assim do disposto nos n.ºs 11 e 11.2 do presente despacho, as compe-
tências que me estão legalmente atribuídas relativamente à definição de 
orientações e ao exercício de poderes de superintendência e tutela, nos 
termos da legislação aplicável, nas seguintes empresas:

a) PME Investimentos – Sociedade de Investimento, S.A.;
b) Portugal Capital Ventures, Sociedade de Capital de Risco, S.A.;
c) SPGM – Sociedade de Investimento, S.A.;
d) Agência de Inovação — Inovação Empresarial e Transferência de 

Tecnologia, S. A.;
e) Laborimóveis — Compra, Venda e Exploração de Imóveis, S. A.;
f) Geral Lazarim — Compra, Venda e Exploração de Imóveis, S. A..

3.3. As competências específicas que me são conferidas na qualidade 
de Ministro Coordenador da Comissão Ministerial de Coordenação 
do COMPETE - Programa Operacional Factores de Competitividade 
(POFC), para acompanhar a gestão corrente do referido programa ope-
racional e para apreciar e decidir os recursos dos actos praticados pela 
autoridade de gestão do mesmo.

3.4. E ainda:
a) Despachar assuntos referentes aos quadros comunitários de apoio 

e o Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) no âmbito da 
temática da competitividade, empreendedorismo, inovação e interna-
cionalização de empresas;

b) Programa Estratégico de Dinamização e Modernização da Indústria 
Portuguesa - PEDIP II;

c) Programa IMIT - Iniciativa para a Modernização da Indústria 
Têxtil;

d) Sistema de Incentivos à Revitalização e Modernização Empresarial 
(SIRME);

e) Fundo de Desenvolvimento Empresarial;
f) Regime de Incentivo às Microempresas;
g) Acompanhamento do Programa da Indústria Responsável (PIR);
h) E, em geral, as competências que me são conferidas no âmbito 

do QCA III, relativamente aos programas operacionais transferidos 
para as autoridades de gestão sob a tutela do Secretário de Estado do 
Empreendedorismo, Competitividade e Inovação.

3.5. Despachar os assuntos referentes ao Regime Contratual de In-
vestimento, regulado pelo Decreto-Lei n.º 203/2003, de 10 de setembro.

3.6. As competências que me estão legalmente atribuídas no âmbito 
do Sistema de Incentivos Fiscais em Investigação e Desenvolvimento 
Empresarial II (SIFIDE II), aprovado pelo artigo 133.º da Lei n.º 55-A/2010, 
de 31 de dezembro, na sua redação atual.

3.7. As competências que me estão legalmente atribuídas no que se 
refere à legislação nas áreas do empreendedorismo, competitividade e 
inovação, da indústria, promoção e atração de investimento, qualidade 
e acreditação, designadamente no âmbito dos seguintes diplomas legais, 
na sua atual redação:

a) Decreto-Lei n.º 104/2009, de 12 de maio (Fundo Imobiliário Es-
pecial de Apoio às Empresas);

b) Decreto-Lei n.º 105/2009, de 12 de maio (Fundo Autónomo de 
Apoio à Concentração e Consolidação de Empresas).

c) Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril (licenciamento zero), nas 
matérias de indústria;

d) No âmbito das competências sectoriais delegadas, as competências 
estabelecidas no Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de maio, na sua redação 
atual, no âmbito da avaliação de impacte ambiental.

3.8. Nos termos do Código das Expropriações, a competência para a 
declaração de utilidade pública das expropriações e das servidões admi-
nistrativas requeridas pelos organismos, serviços e entidades referidos 
nos pontos 3.1 a 3.4, bem como a atribuição do carácter de urgência e a 
autorização da posse administrativa dos bens expropriados.

4. No Secretário de Estado das Obras Públicas, Transportes e Co-
municações, Sérgio Paulo Lopes da Silva Monteiro, com faculdade de 
subdelegação, as seguintes competências:

4.1. As competências que por lei me são atribuídas relativamente a 
todas as matérias e à prática de todos os atos respeitantes aos seguintes 
serviços, organismos e entidades, incluindo comissões, programas, 
estruturas de missão ou grupos de trabalho criados ou a criar no seu 
âmbito:

a) Laboratório Nacional de Engenharia Civil;
b) Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P.;
c) Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P.;
d) Gabinete de Prevenção e Investigação de Acidentes com Aero-

naves;
e) Comissão de Planeamento de Emergência do Transporte Aéreo;
f) Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.;
g) Gabinete de Investigação de Segurança e de Acidentes Ferroviá-

rios;
h) Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa;
i) Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto;
j) ICP-Autoridade Nacional de Comunicações;
k) Comissão de Planeamento de Emergência das Comunicações;
l) FCM - Fundação para as Comunicações Móveis;
m) Fundação Portuguesa das Comunicações.

4.2. Nos termos do n.º 8 do artigo 17.º e do n.º 5 do artigo 19.º do De-
creto-Lei n.º 86-A/2011, de 12 de julho, a competência para acompanhar, 
em articulação com os membros do Governo responsáveis pela referida 
área, as competências que me são atribuídas relativas aos assuntos 
relacionados com a Escola Náutica Infante D. Henrique.

4.3. Sem prejuízo das competências que por lei são atribuídas ao 
Conselho de Ministros e ao Ministro de Estado e das Finanças, e bem 
assim do disposto nos n.ºs 11 e 11.2 do presente despacho, as compe-
tências que me estão legalmente atribuídas relativamente à definição de 
orientações e ao exercício de poderes de superintendência e tutela, nos 
termos da legislação aplicável, nas seguintes empresas:

a) CP - Comboios de Portugal, E. P. E.;
b) Rede Ferroviária Nacional - REFER, E. P. E.;
c) RAVE - Rede Ferroviária de Alta Velocidade, E. P. E.;
d) ML - Metropolitano de Lisboa, E. P. E.;
e) Navegação Aérea de Portugal - NAV Portugal, E. P. E.;
f) Metro Mondego, S. A.;
g) Metro do Porto, S. A.;
h) CARRIS - Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A.;
i) STCP - Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, S. A.;
j) TRANSTEJO - Transportes do Tejo, S. A.;
k) Soflusa - - Sociedade Fluvial de Transportes, S. A.;
l) APDL - Administração dos Portos do Douro e Leixões, S. A.;
m) APA - Administração do Porto de Aveiro, S. A.;
n) APL - Administração do Porto de Lisboa, S. A.;
o) APSS - Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S. A.;
p) APS - Administração do Porto de Sines, S. A.;
q) APVC - Administração do Porto de Viana do Castelo, S. A.;
r) APFF - Administração do Porto da Figueira da Foz, S. A.;
s) SILOPOR - Empresa de Silos Portuários, S. A..
t) EP - Estradas de Portugal, S. A.;
u) ANA - Aeroportos de Portugal, S. A.;
v) ANAM - Aeroportos de Navegação Aérea da Madeira, S. A.;
w) EDAB - Empresa de Desenvolvimento do Aeroporto de Beja, S. A.;
x) NAER - Novo Aeroporto, S. A.;
y) TAP - Transportes Aéreos Portugueses, SGPS, S. A.;
z) CTT - Correios de Portugal, S. A.;
aa) SIEV - Sistema de Identificação Electrónica de Veículos, S. A..

4.4. Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 11 e 11.3 do presente despa-
cho, o exercício das competências que me estão legalmente atribuídas 
no âmbito dos contratos de concessão na área dos transportes, no que 
respeita ao seu acompanhamento, avaliação e controlo global da gestão 
e execução, designadamente:

a) Contrato de concessão Rede Rodoviária Nacional/EP - Estradas 
de Portugal, S.A.;

b) Contrato de concessão Lusoponte;
c) Contrato de concessão Norte;
d) Contrato de concessão Oeste;
e) Contrato de concessão Brisa;
f) Contrato de concessão Litoral Centro;
g) Contrato de concessão Beira Interior;
h) Contrato de concessão Costa de Prata;
i) Contrato de concessão Algarve;
j) Contrato de concessão Interior Norte;
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k) Contrato de concessão das Beiras Litoral e Alta;
l) Contrato de concessão Norte Litoral;
m) Contrato de concessão Grande Porto;
n) Contrato de concessão Grande Lisboa;
o) Contrato de concessão Douro Litoral;
p) Contrato de concessão Túnel do Marão;
q) Contrato de subconcessão AE Transmontana;
r) Contrato de subconcessão Douro Interior;
s) Contrato de subconcessão Baixo Alentejo;
t) Contrato de subconcessão Baixo Tejo;
u) Contrato de subconcessão Linha do Oeste;
v) Contrato de subconcessão Algarve Litoral;
w) Contrato de subconcessão Pinhal Interior;
x) Contrato de subconcessão AE Centro;
y) Contrato de subconcessão Rota Oeste;
z) Contrato de concessão de Gestão do Sistema de Identificação 

Electrónico;
aa) Contrato de concessão Metro Sul Tejo;
bb) Contrato de concessão Transporte Ferroviário eixo-norte/sul;
cc) Contrato de concessão PPP1 – Poceirão – Caia;
dd) Contrato de concessão PPP2 – Lisboa - Poceirão;
ee) Contrato de concessão PPP6 – AV Sinalização.

4.5. As competências que me estão legalmente atribuídas no que se 
refere à legislação nas áreas das obras públicas, transportes e comuni-
cações, designadamente no âmbito dos seguintes diplomas legais, na 
sua atual redação:

a) Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 11 e 11.3 do presente despacho, 
nos termos do Decreto-Lei n.º 111/2012, de 23 de maio, a competência 
para intervir na definição, conceção, preparação, concurso, adjudica-
ção, alteração, fiscalização e acompanhamento global das parcerias 
público-privadas;

b) No âmbito das competências sectoriais delegadas, as competências 
estabelecidas no Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de maio, na sua redação 
atual, no âmbito da avaliação de impacte ambiental;

c) Nos termos do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de 
agosto, na sua redação atual, a competência para reconhecimento de 
acções de interesse público das áreas incluídas na Reserva Ecológica 
Nacional, no âmbito de atividades dos serviços, organismos e entidades 
referidos nos pontos 4.1 e 4.3.;

d) Nos termos do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de 
março, na sua redação atual, a competência para reconhecimento de ações 
de relevante interesse público das áreas incluídas na Reserva Agrícola 
Nacional, no âmbito de atividades dos serviços, organismos e entidades 
referidos nos pontos 4.1 e 4.3.;

e) Nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 15.º do Regulamento Geral 
do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, na sua 
redacção actual, a competência para, em coordenação com o membro 
do Governo responsável pela área do ambiente, dispensar a exigência 
do cumprimento dos limites previstos no n.º 5 do citado artigo, no caso 
de obras de infraestruturas de transportes, no âmbito de actividades dos 
serviços, organismos e entidades referidos nos pontos 4.1 e 4.3.;

f) Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 13.º do Decreto-Lei 
n.º 222/98, de 17 de julho, na sua redacção actual, a competência relativa 
à integração de estradas não incluídas no plano rodoviário nacional e 
estradas regionais nas redes municipais, bem como a competência para 
transferir a gestão, para efeitos de conservação, reparação, arborização 
e polícia dos troços de estradas que integram a travessia das sedes de 
concelho, nos termos do artigo 4.º do Estatuto das Estradas Nacionais, 
aprovado pela Lei n.º 2037, de 19 de agosto, na sua redação atual;

g) Nos termos do Decreto-Lei n.º 239/2004, de 21 de dezembro, na 
sua redação atual, a competência para autorizar a desafetação de bens 
do domínio público rodoviário;

h) Nos termos do Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro, na 
sua redação atual, a competência para autorizar a desafetação de bens 
do domínio público ferroviário;

i) Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 265/71, de 18 de junho, 
e para os efeitos do referido diploma, todas as competências que me 
são atribuídas;

j) Nos termos do Código das Expropriações, a competência para 
a declaração de utilidade pública das expropriações e das servidões 
administrativas requeridas ou submetidas pelos organismos, serviços 
e entidades referidos nos pontos 4.1 e 4.3, bem como a atribuição do 
carácter de urgência e a autorização da posse administrativa dos bens 
expropriados.

5. Delego no Secretário de Estado da Energia, Artur Trindade, com 
faculdade de subdelegação, as seguintes competências:

5.1. As competências que por lei me são atribuídas relativamente a 
todas as matérias e à prática de todos os atos respeitantes aos seguintes 

serviços, organismos e entidades, incluindo comissões, programas, 
estruturas de missão ou grupos de trabalho criados ou a criar no seu 
âmbito:

a) Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos;
b) Direção-Geral de Energia e Geologia;
c) Direção-Geral das Atividades Económicas, no que se refere às 

matérias específicas relativas à área energética, recursos geológicos 
e mineiros;

d) Direções regionais da economia, no que se refere às matérias espe-
cíficas relativas à área energética, recursos geológicos e mineiros;

e) Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I. P..

5.2. As minhas competências quanto ao Fundo de Apoio à Inovação, 
em articulação com o Secretário de Estado do Empreendedorismo, 
Competitividade e Inovação.

5.3. Sem prejuízo das competências que por lei são atribuídas ao 
Conselho de Ministros e ao Ministro de Estado e das Finanças, e bem 
assim do disposto nos n.ºs 11 e 11.2 do presente despacho, as compe-
tências que me estão legalmente atribuídas relativamente à definição de 
orientações e ao exercício de poderes de superintendência e tutela, nos 
termos da legislação aplicável, nas seguintes empresas:

a) EGREP - Entidade Gestora de Reservas Estratégicas de Produtos 
Petrolíferos, E.P.E.;

b) Galp Energia, SGPS, S.A.;
c) REN - Redes Energéticas Nacionais, SGPS, S. A., e respetivas 

participadas;
d) Empresa de Desenvolvimento Mineiro, S. A.;
e) Companhia Minas de Penedono, S.A..

5.4. As minhas competências nas matérias de medição energética e 
de mobilidade elétrica, designadamente no quadro do Gabinete para a 
Mobilidade Eléctrica em Portugal – GAMEP, da Sociedade Gestora de 
Operações da Rede de Mobilidade Elétrica, S.A., da Mobi.E – Interna-
cional, S.A. e do Decreto-Lei n.º 39/2010, de 26 de abril, em articulação 
com o Secretário de Estado do Empreendedorismo, Competitividade e 
Inovação.

5.5. Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 11 e 11.3 do presente despacho, 
o exercício das competências que me estão legalmente atribuídas no 
âmbito dos contratos de concessão nas áreas da energia e geologia, no 
que respeita ao seu acompanhamento, avaliação e controlo global da 
gestão e execução, designadamente:

a) Contrato de concessão da Rede Nacional de Transporte de Ele-
tricidade;

b) Contrato de concessão da Rede Nacional de Distribuição de Ele-
tricidade em Média e Alta Tensão;

c) Contratos de concessão da Rede de Distribuição de Eletricidade 
em Baixa Tensão;

d) Contrato de concessão da atividade de transporte de gás natural 
através da Rede Nacional de Transporte de Gás Natural;

e) Contratos de concessão da atividade de armazenamento subterrâneo 
de gás natural;

f) Contrato de concessão da atividade de receção, armazenamento e 
regaseificação de gás natural liquefeito em terminais de GNL;

g) Contratos de concessão da atividade de distribuição de gás na-
tural;

h) Contrato de concessão da zona piloto para a produção de eletrici-
dade a partir da energia das ondas.

5.6. As competências que me estão legalmente atribuídas no que se 
refere à legislação nas áreas da energia e geologia, designadamente, no 
âmbito dos seguintes diplomas legais, na sua redação atual:

a) Decreto-Lei n.º 31/2006 de 15 de fevereiro (Sistema Petrolífero 
Nacional);

b) Decreto-Lei n.º 10/2001, de 23 de fevereiro (reservas de segurança 
de produtos de petróleo);

c) Decreto-Lei n.º 141/2010, de 31 de dezembro (promoção da utili-
zação de energia proveniente de fontes renováveis);

d) Decreto-Lei n.º 142/2010, de 31 de dezembro (especificações 
da gasolina e do gasóleo rodoviário e não rodoviário e mecanismo de 
monitorização e de redução das emissões de gases com efeito de estufa);

e) Decreto-Lei n.º 29/2006, de 15 de fevereiro (Sistema Elétrico 
Nacional);

f) Decreto-Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto (regime jurídico apli-
cável ao exercício das atividades de produção, transporte, distribuição 
e comercialização de eletricidade e à organização dos mercados de 
eletricidade);

g) Decreto-Lei n.º 189/88, de 27 de maio (produção de eletricidade 
a partir de recursos renováveis);
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h) Decreto-Lei n.º 312/2001, de 10 de dezembro (produção de eletri-
cidade em regime especial);

i) Decreto-Lei n.º 23/2010, de 25 de março (produção em cogeração);
j) Decreto-Lei n.º 5/2008, de 8 de janeiro (produção de energia elétrica 

a partir da energia das ondas do mar na zona piloto);
k) Decreto-Lei n.º 34/2011, de 8 de março (produção de eletricidade 

por intermédio de unidades de miniprodução);
l) Decreto-Lei n.º 363/2007, de 28 de março (produção de eletricidade 

por intermédio de unidades de microprodução);
m) Decreto-Lei n.º 30/2006, de 15 de fevereiro (Sistema Nacional 

do Gás Natural);
n) Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 de julho (transporte, armazena-

mento subterrâneo, receção, armazenamento e regaseificação de gás 
natural liquefeito, distribuição e comercialização de gás natural e orga-
nização dos mercados de gás natural);

o) Decreto-Lei n.º 233/2004, de 14 de dezembro (licenças de emissão);
p) Decreto-Lei n.º 319/2009, de 3 de novembro (eficiência na utili-

zação final de energia e serviços energéticos;
q) Decreto-Lei n.º 29/2011, de 28 de fevereiro (formação e execução 

de contratos de gestão de eficiência energética)
r) Decreto-Lei n.º 78/2006, de 4 de abril (sistema nacional de certi-

ficação energética);
s) Decreto-Lei n.º 71/2008, de 15 de abril (sistema de gestão de 

consumos intensivos de energia);
t) Decreto-Lei n.º 90/90, de 16 de março (revelação e aproveitamento 

de recursos geológicos);
u) Decreto-Lei n.º 84/90, de 16 de março (aproveitamento de águas 

de nascente);
v) Decreto-Lei n.º 85/90, de 16 de março (aproveitamento de águas 

mineroindustriais);
w) Decreto-Lei n.º 86/90, de 16 de março (aproveitamento de águas 

minerais naturais);
x) Decreto-Lei n.º 87/90, de 16 de março (aproveitamento dos recursos 

geotérmicos);
y) Decreto-Lei n.º 88/90, de 16 de março (aproveitamento de depósitos 

minerais naturais);
z) No âmbito das competências sectoriais delegadas, as competências 

estabelecidas no Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de maio, na sua redação 
atual, no âmbito da avaliação de impacte ambiental.

5.7. Nos termos do Código das Expropriações, a competência para a 
declaração de utilidade pública das expropriações e das servidões admi-
nistrativas requeridas pelos organismos, serviços e entidades referidos 
nos pontos 5.1 a 5.3, bem como a atribuição do carácter de urgência e a 
autorização da posse administrativa dos bens expropriados.

6. No Secretário de Estado do Turismo, Adolfo Miguel Baptista 
Mesquita Nunes, com faculdade de subdelegação, as seguintes com-
petências:

6.1. As competências que por lei me são atribuídas relativamente a 
todas as matérias e à prática de todos os atos respeitantes aos seguintes 
serviços e organismos, incluindo comissões, programas, estruturas de 
missão ou grupos de trabalho criados ou a criar no seu âmbito:

a) Turismo de Portugal, I. P.;
b) Direções Regionais de Economia, no que se refere aos assuntos 

relativos ao turismo.

6.2. Acompanhar e despachar os assuntos referentes às comissões dos 
planos de obras das zonas de jogo.

6.3. Acompanhar e despachar os assuntos referentes aos contratos 
de concessão de exploração de jogos de fortuna ou azar, de base terri-
torial, celebrados ao abrigo da Lei do Jogo, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.º 422/89, de 2 de dezembro, na sua redação atual.

6.4. Acompanhar e despachar os assuntos referentes ao jogo online.
6.5. Despachar os assuntos referentes aos apoios e incentivos atri-

buídos no âmbito da Resolução do Conselho de Ministros n.º 12/2002, 
de 24 de janeiro, Programa de Intervenções para a Qualificação do 
Turismo (PIQTUR).

6.6. Despachar os assuntos referentes aos apoios e incentivos con-
cedidos atribuídos no âmbito do Despacho Normativo n.º 20/2007, de 
7 de maio, Programa de Intervenção do Turismo (PIT).

6.7. O exercício das competências que me estão legalmente atribuídas 
no âmbito do QCA III e QREN quanto ao sector do turismo.

6.8. Sem prejuízo das competências que por lei são atribuídas ao 
Conselho de Ministros e ao Ministro de Estado e das Finanças, e bem 
assim do disposto nos n.ºs 11 e 11.2 do presente despacho, as compe-
tências que me estão legalmente atribuídas relativamente à definição 
de orientações e ao exercício de poderes de superintendência e tutela, 
nos termos da legislação aplicável, na ENATUR - Empresa Nacional 
de Turismo, S. A., e suas participadas.

6.9. Despachar os assuntos referentes às entidades regionais de tu-
rismo.

6.10. As competências que me estão legalmente atribuídas no que se 
refere à legislação nas áreas do turismo e do jogo, designadamente no 
âmbito dos seguintes diplomas legais, na sua atual redação:

a) Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de dezembro (Lei do Jogo) e legis-
lação complementar, designadamente, o Decreto-Lei n.º 31/2011, de 
4 de março, que regula o exercício da atividade de exploração do jogo 
do bingo;

b) Decreto-Lei n.º 108/2009, de 15 de maio (empresas de animação 
turística e operadores marítimo-turísticos);

c) Decreto-Lei n.º 61/2011, de 6 de maio (agências de viagens e 
turismo);

d) Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de Março (empreendimentos tu-
rísticos);

e) Decreto-Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro (utilidade turística);
f) Decreto-Lei n.º 275/93, de 5 de agosto (direitos de habitação pe-

riódica);
g) Decreto-Lei n.º 226-A/2008, de 20 de novembro (Escolas de Ho-

telaria e Turismo do Turismo de Portugal, I. P.);
h) No âmbito das competências sectoriais delegadas, as competências 

estabelecidas no Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de maio, na sua redação 
atual, no âmbito da avaliação de impacte ambiental.

6.11. Nos termos do Código das Expropriações, a competência para 
a declaração de utilidade pública das expropriações e das servidões 
administrativas requeridas pelos organismos, serviços e entidades re-
feridos no ponto 6.1., bem como a atribuição do carácter de urgência e 
a autorização da posse administrativa dos bens expropriados.

7. Delego ainda, nos respectivos Secretários de Estado, as minhas 
competências próprias em matéria de realização de despesas com lo-
cação e aquisição de bens e serviços e empreitadas de obras públicas, 
relativos aos serviços e organismos sobre os quais possuem competência 
delegada.

8. Delego também, nos respectivos Secretários de Estado, as mi-
nhas competências próprias em matéria de deslocações de serviço 
público, no que respeita às despesas relativas às situações previstas no 
artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de abril, na sua redacção 
actual, no n.º 2 do artigo 2.º e no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei 
n.º 192/95, de 28 de julho, na sua redacção actual, e nos termos da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio, a 
competência para, em relação aos membros dos respectivos gabine-
tes, dirigentes ou individualidades designados pelos ora delegados, 
autorizar as respectivas despesas.

9. Ficam na minha dependência direta os seguintes serviços, orga-
nismos e entidades:

a) Secretaria-Geral do Ministério da Economia e do Emprego;
b) Gabinete de Estratégia e Estudos;
c) Direcção-Geral das Atividades Económicas, no que respeita à co-

ordenação das relações internacionais, incluindo os assuntos europeus, 
no âmbito de atuação do Ministério da Economia e do Emprego, e ao 
acompanhamento dos contratos de contrapartidas em execução;

d) Autoridade da Concorrência.

10. Mantenho ainda, relativamente a todos os serviços, organismos 
e entidades do Ministério, a competência para a prática dos seguintes 
atos de gestão orçamental:

a) Descativações em montante superior a 15.000 euros;
b) Reafectação, entre organismos, de receitas próprias cobradas no 

ano;
c) Utilização dos saldos de gerência;
d) Aumento de despesa por receita cobrada no ano.

11. Sem prejuízo das competências ora delegadas, mantenho as com-
petências para a definição das políticas integradas nas áreas da economia, 
do desenvolvimento regional, do emprego, do empreendedorismo, da 
competitividade, da inovação, das obras públicas, dos transportes, das 
comunicações, da energia e do turismo.

11.1. Mantenho, em concreto, as competências em matéria de opções 
fundamentais de acompanhamento das entidades reguladoras objeto da 
presente delegação;

11.2. As competências para a definição de orientações estratégicas 
e fixação de objectivos em matéria de liberalização dos sectores de 
atividade;

11.3. E as competências para a definição de orientações estratégicas e 
fixação de objectivos em matéria de parcerias público-privadas.

12. Nas minhas ausências ou impedimentos, a minha substituição 
pelos Secretários de Estado deve respeitar a ordem de precedência es-
tabelecida na Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.º 86-A/2011, de 12 de julho.
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13. Revogo os despachos n.º 10353/2011, publicado na 2ª série do 
Diário da República n.º 157, de 17 de agosto, e n.º 6795/2012, publicado 
na 2ª série do Diário da República n.º 97, de 18 de maio.

14. Ratifico todos os atos praticados no âmbito das delegações cons-
tantes do presente despacho, desde 1 de fevereiro de 2013 até à publi-
cação do presente despacho.

15. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua pu-
blicação.

21 de fevereiro de 2013. — O Ministro da Economia e do Emprego, 
Álvaro Santos Pereira.

206779283 

 Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Aviso n.º 2925/2013
Em cumprimento do disposto nos nos 4 a 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, torna-se pública a lista unitária de 
ordenação final, depois de homologada por Despacho de 18 de 
fevereiro de 2013, do Inspetor-Geral da Autoridade de Segurança 
Alimentar e Económica referente ao procedimento concursal comum 
para preenchimento de um posto de trabalho para a carreira/catego-
ria de Assistente Técnico, e simultaneamente para constituição de 
reserva de recrutamento de dois postos de trabalho, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo Aviso n.º 16180/2012, publicado no Diário da República 
n.º 233, 2.ª série, de 03 de dezembro de 2012.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos 

Nome Classificação
Final (CF)

André Torcato Caldas Pinto de Almeida  . . . . . . . . . . . 14,02
Andreia Alexandra Ferreira Amorim . . . . . . . . . . . . . . 13,92
Nuno Miguel Caldas da Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,82
Maria Manuela Seteliano Fazenda Carreira Morais  . . 13,32
Carla Cristina da Silva Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,21
Elisabete Tânia Conde Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . 12,61
Pedro Manuel Alves de Pinho Ferreira  . . . . . . . . . . . . 12,22
Emília Irene Antunes Ribeiro Alves  . . . . . . . . . . . . . . 11,96
Maria do Rosário de Brito Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . 11,96
Filipa Sofia Correia da Costa Faria Botelho  . . . . . . . . 11,80
Fernanda Fátima Silva Anselmo Queirós  . . . . . . . . . . Excluído (a)
Francisco Paulo Teixeira Correia. . . . . . . . . . . . . . . . . Excluído (b)

(a)Por não ter comparecido à entrevista profissional de seleção.
(b) Por ter obtido uma valoração inferior a 9,5 valores na entrevista profissional de seleção.

 Mais se faz público que a lista unitária de ordenação final devidamente 
homologada se encontra afixada no placard da sede desta ASAE, na 
Av. Conde de Valbom, n.º 98, em Lisboa, encontrando-se igualmente 
disponível na respetiva página eletrónica em www.asae.pt.

De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 39.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011 de 6 de abril, do des-
pacho de homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso 
hierárquico ou tutelar.

19 de fevereiro de 2013. — O Inspetor-Geral, António Nunes.
206777736 

 Gabinete de Estratégia e Estudos

Declaração de retificação n.º 266/2013
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho n.º 2613/2013, 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro de 2013, 
em que foi designada a licenciada Maria José Marques da Costa 
Rodrigues para chefiar a equipa multidisciplinar de Estudos Es-
truturais, retifica-se o mesmo, pelo que onde se lê «Com efeitos a 
partir de 29 de novembro» deve ler-se «Com efeitos a partir de 1 de 
janeiro de 2013».

19 de fevereiro de 2013. — O Diretor, João Reis Carvalho Leão.
206775127 

 Declaração de retificação n.º 267/2013
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho n.º 2614/2013 no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro de 2013, em 
que foi designada a licenciada Maria Teresa Fernandes Feliciano para 
chefiar a equipa multidisciplinar de Estatísticas do Emprego, retifica -se 
o mesmo. Na parte onde se lê «Com efeitos a partir de 29 de novembro» 
deve ler -se «Com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2013».

19 de fevereiro de 2013. — O Diretor, João Reis Carvalho Leão.
206775184 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 3219/2013

Certificado de reconhecimento de qualificação de instalador
de tacógrafos N.º 101.24.09.6.103

Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 291/90 
de 20 de setembro e do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 272/89 de 
19 de agosto e para os efeitos do n.º 18 da Portaria n.º 625/86 de 25 de 
outubro, nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 962/90 de 9 de outubro e 
das disposições da Portaria n.º 299/86 de 20 de junho, é reconhecida a 
qualificação à empresa:

Auto -Sueco Coimbra 2 Vehicles, Unipessoal, L.da

Unidade de Negócio de Viseu
Estrada Nacional 16 — Apartado 198
3501 -997 Viseu

na qualidade de Instalador de tacógrafos homologados de acordo com 
o Regulamento CE n.º 1360/2002 de 13 de junho de 2002, estando 
autorizado a realizar a 2.ª fase da Primeira Verificação e a Verificação 
Periódica Bienal e a colocar a respetiva marca própria, abaixo indicada, 
e os símbolos do controlo metrológico, nos locais de selagem.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.

É revogado o certificado de reconhecimento de qualificação de 
instalador de tacógrafos n.º 101.24.09.6.103, da empresa Auto Sueco 
(Coimbra), L.da, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 101, 
de 26 de maio de 2009.

28 de dezembro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
J. Marques dos Santos. 

  
 306774958 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente
e do Ordenamento do Território

Despacho n.º 3220/2013
1 – Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.ºs 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo, como técnico especialista do meu gabinete, para exercer 
funções da área da sua especialidade, o Doutor Fernando Gilberto Teigão 
dos Santos, com efeitos a partir de 7 de fevereiro de 2013.




